
ESTADO "E MATO GROSSO 

ASSEMB~IA LEGISLATIVA 

, 

A 

LEI N2 2 190 de 19 de agosto de 1964. 

Cria a Escola Técnica de Comér 
cio "Samita '#Bia", na cidad~ de Alto 
Araguaia e da outras providencias. 

-

o PRESIDENTE DA ASSEMBT,M:IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do ~ 22 do artigo 16 da 
Coatituição do Estado a seguinte Lei: 

Arti60 12 - Fiaa criada na cidade de Alto Araguaia, 
a Esc;ola Tecnica de omércio "SlJ.IIIita Maia n

, a qual func! 
onara em período noturno, no predio do Grupo Escolar Ca~ 
los Hugueney, daquela cidade. 

Artigo 22 - Integrando a Escola Técnica de Comérci 
o "Samita Maia", são criados os seguintes cargos: 1 (hum) 
Diretor padrão V, 1 (hum) Secretário padrão P; 1 (hum) O 
ficial Administrativo padrão P; 1 (hum) Escriturário pã 
drão J; 1 (hum) Preparador de Gabinete padrão J; 17 ( de 
zessete) professores padrão R; 1 (hum) Inspetor de Alunõs 
padrão J; 1 (hum) Porteiro padrão PT 4 e 1 (hum) Extranu , A _ 

merario Mensalista referencia VI. 

Artiso 32 - As despesas 
lei correrao a conta de verba 
mento para 1965. 

decorrentes da presente -, 
propria consignada no orç~ 

Artigo 42 -
, 

- Esta lei entrara em vigor na data de - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 19 de 
agôsto de 1964. 

, 
I 
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